
PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9, 07912024

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Ne. 36212023
INEXIGIBITIDADE N9 L64I 2023

CREDENCIAMENTO N9 011/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICíPIO DEJUAZEIRO/BA

E A PESSOA FÍSICA JULIO CESAR LEITE FERREIRA, CPF 057.200.495-

84.

CLÁUSUIA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO TEGAL

1.1. o PRESENTE TNSTRUMENTo É crrrgRnoo coM FUNDAMENTo No ARTTGo 25, rNcrso , DA LEt FEDERAL

N9 8.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÂO N9 164/2023.

cr-Áusuu sec NDA - OBJETO

2.1. CREDENCIAMENTO DE CANTORES E BANDAS LOCAIS (MUNICÍPIO DE JUAZEIRO) PARA APRESENTAçÔES EM

EVENToS DA PREFEITURA MUNIcIPAL DE JUAZEIRo ATRAVÉS DA SEcRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES

QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATRAçÕES MUSICAIS PARA APRESENTAÇÃO NO CARNAVAL DE

JUAZEIRo ruo prRÍooo DE 25 A 28 DE JANEtRo DE zoz4.

CúUSutA TERCEIRA - JUSTIFIcATIvA DA coNTRATAcÃo

3.1 JUAZEIRO É UUN CIONOE HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50, 60,70,80 E 90 O
CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AO5 CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDAOE 28 DE

SETEMBRo, socrEDADE aRrÍrtcrs cLuar Dos cAçADoRES EMAts REcENTE Ao sÃo FRANcrsco couNTRy cLUB

coM sEUS BATLES cARNAVALEScos DruRNos E o rRADrcroNAL BAILE Do ulvní. nans NADÉcADA DE 60 o rRro
ELÉTRICO CHEGOU Ao5 CARNAVAIS DE JUAZEIRo ATRAVÉS Do CANTOR E COMPOSITOR TOÉSIO SIUTOS QUT
rMpRovrsouEM uM cAMtNHÂo o pRtMEtRo rRto ELÉTRtco DE JUAZEIRo. JUAZETRo SEMpRE TEVE vocAçÃo
enRa ReaLtzaçÃo DE GRANDES FEsrAs E oCARNAVAL SEMeRE For REFERÊNcIA aELA suA DTvERSTDADE

CULTURAL AZ-ST ruTCTSSÁRIO A REALIZAçÃO DO CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE SETEMBRO NO

ORIZAR AMESMO PER|ODO DO CARNAVAL OFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO ER P
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pELo pRESENTE INSTRUMENTo, o MuNtcÍpto DE JUAzEtRo, EsrADo DA BAHIA, pESSoA JURÍDICA DE

orRrrro púgLtco tNTERNo, coM sEDE NA RrA 15 DE JULHo Ne. 32, cENTRo - JUAZEIRo/BA, tNscRtro No
CNPJ N9. 13.915.632/0001.27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REpRESENTADo pELo sEU SEcRETÁRlo RoGÉRto RÊGo BRAZ, BRAsrLEtRo, tNscRtro No cpF soB o N.e

434.002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A PESSOA FíSICA JULIO CESAR LEITE FERREIRA,
pESSoA FístcA, coM ENDEREÇo À RUA FRANcrsco MARTTSN DUARTE, Ne 774, cENTRo, cEp 48.900.000, NA

CIDADE DE JUAZEIRO- BA, INSCRITA NO CPF SOB O N9 057.200.495-84, DORAVANTE DENOMINADA

CoNTRATADA, TENDo EM vrsrA A RATTFTcAÇÃo DE tNExtGtBtLtDADE Ne L6412o23, RESoLVEM CELEBRAR

O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI 8.666/93, PELAS CúUSULAS E

coNDIÇÔES SEGUINTES E DEMAIS NoRMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES CúUSULAS E

coNDtçôEs, AS euArs AcErrAM, RATTFTCAM E ouroRGAM.
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DtvERSIDADE, AREVTTALTZAçÃO DOS FAZERES E SABERES LOCATS E REGTONA|S TENDO O |NCENTIVO DO PODER

PÚBLICo. DENTRo Do CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALoRIZAR CANToRES E BANDAS LOCAIS ATRAVÉS DE

CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VATORES DETERMINADAS POR PORTARIAMUNICIPAL DA

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CLÁUSUtA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. o pRESENTE INSTRUMENTo É ceLegRaoo poR pRAzo DETERMINADo, covr vtcÊructn Do coNTRATo
srRÁ oe oq (euATRo) MESES coNTADos A pARTTR DA DATA DE suA ASSTNATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo SoMENTE ocoRneRÁ sE HouvER TNTERESSE DA ADMTNTSTRAçÃo,

DESDE euE os sERVtÇos TENHAM stDo REGULARMENTE pRESTADos, coM pREços couperÍvets oe
MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTRataoa uarutÉvt ns cor.torçôrs rNrcrArs DE HABturAçÃo.

4.3. A coNTRATADA NÃo rEM DrRErro suBJETtvo À rnonnoceçÃo coNTRATUAL

5.1 5.1 os sERVtÇos DEVERÃo sER ExEcurADos DURANTE o peRÍooo Dos FEsrEJos CARNAVALESCoS DE 25

A 28 DE JANEIRO DE 2024

ITEM PRODUTO

01 RAP GOSPET

QTD. vaton ururtÁnto U.M TOTAL

01 s.000,00

6.1. o vALoR GLoBAL Do pRESENTE TNSTRUMENTo É DE RS 5.000,00 (ctNco MtL REAts), QUE coRRESPoNDE

À nrvururRaçÃo DEVTDA pELo ruunrcípro À cor'tTRATADA PELA EXEcUçÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

6.2 No vALoR ActMA ESTÃo INcLUÍoes rooas as orsPESAS oRDrNÁRtAS DTRETAS E tNDIRETAS DEcoRRENTES

DA EXEcuÇÃo Do oBJETo, tNcLUStvE TRtBUTos, ENcARGos soctAts, TRABALHtsTAs, pREVlDEt tctÁRtos,

FtscAts E coMERctAts tNctDENTES, TAxA DE aovrr'rrstnnçÃo E ourRos rurcrssÁRrosno cUMPRIMENTo

TNTEGRAL Do oBJETo DA coNTRATAçÃo E coNsTtrutRÃo, ASSIM, a Úrutca REMUNERAçÃo orvton À

CONTRATADA.

cúusuLn senrua - Let lrunBalxanta

A LEr Ne 2.707l2orz, orspôe soBRE A pRorBrÇÃo DE os ARTTSTAS coNTRATADos coM REcuRso pÚaLtcos

oo rraururcÍpro Ao ExEcuTAREM suas rvrÚsrcas, DANçAS ou CoREoGRAFTAS TNCENTIVEM e VtOLÊruCta

coNTRA AS MULHERES, coNTENHAM uarurrrsraçôrs DE HoMoFoBtA ou DtscRtMtNAçÃo RActAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS NTNIAUIçÕIS LEGAIS, NA

CoNFoRMTDADE Do ART. 61, tNc. rv, oa rer oRcÂtrtrcA Do MuNtcípto, FAço sABER QUE A cÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1s. É veoaoo euE ARTTSTAS coNTRATADos coM REcuRSo púsLtcos oo tvtutrttcÍpto ao
EXEcUTAREM suas vúsrcas, DANçAS ou coREoGRAFIAS tNcENTTvEM n vtoLÊructa courRA As MULHERES,

cúusuta eutute - pnazo e tocet oa grutnecl

CLAUSUTA SEXTA - VATOR

lluro lls.ooo,oo

2



*
PREFEÍTURÂ MUÍ{ICIPAI- DE JUAZEIRO

ESTADO DA SAHI,A

CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

ART,29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFo ÚNIGO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A
DESTTNAçÃO DO VATOR RESULTANTE DA APL|CAçÃO OA MULTA PREV|STA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

cúusutA olrAvA - D ACAO ORCAMENTARIA

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOrAçÃO

oRçAMENTÁRtA E DE CRÉD|TOS AOtCtONA|S ESPECÍFICOS, SE NECESSÁR|O, PREVISTOS NA VERBA

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

oRGÃo: 02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO: 33.90.36

FONTE DE RECURSO: 1500/
L77 6

8.2 No(s) ExERcícto(s) sEGUtNTE(s), coRRERÃo À courn Dos REcuRSos pRóPRtos PARA ATENDER AS

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAçÃO SERÁ FETTA NO rNíClO DE CADA EXERCíC|O FINANCEIRO.

cúUsUI.A DECIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

5.1,. ALÉM DAS OBRIGAçÔES AVENÇADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

5.2.EXECUTAR oS SERVIçoS DE AcoRDO COM A5 ESPECIFICAçÔES E CONDIçÔES PROPOSTAS NO PLANO DE

3

TRABALHO.PROGRAMAçÃO DASAçÕE5, ANEXO A ESTE TERMO;

CúUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE euE A(s) FATURA(s) ESTEJA(M) EM coNFoRMTDADE coM o coNTRATo, o MUNIcíPlo, EFETUARÁ

o PAGAMENTo EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APoS A APRESENTAÇÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, |ND|CADA pOR ESCRTTO NA NOTA F|SCAL, CONSIDERANDO-SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ ACETTA COBRANçA BANCÁR|A E NÃO SERÁ EFETUADO O PAGAMENTO DE TíTULOS DESCONTADOS OU

ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA TEGISLAÇÃO

APLICÁVEL.
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5,3. É VEDADA A 5UBCoNTRATAçÃO;

5,4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÔES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.5. A RETENçÃO DE VALORES pELO MUNTCíptO, MOTTVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HrPóTESES PREVISTAS NAS

ALíNEAS ANTERIORES DESTA CúUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

sERV|çOS PREVTSTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-CITADO DISPOSITIVO CONTRATUAL, OSVALORES CORRESPONDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREIÍOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUStcAS CANTADAS No sHow quE É ogtrro DESSE coNTRATo.

cúusuu oecr PRIMEIRA - DAS OBRIGAC oo wtutrttcípto

11.1. coNsTlruEM DtREtros E oBRIGAçÕES Do uutttcÍpto:

1r..2.pAGAR, NA FoRMA AVENçlon, n tueonrÂNctA ESTIPULADA No coNTRATo;

11.3.FrscALrzAR A rxrcuçÃo Dos sERvtços E EXIGIR o FIEL cUMPRIMENTo Do AVENçADo;

11.4.NolFlcAR A coNTRATADA, A ocoRRÊNcrA DE EVENTUATs TMpERFEtçôES No cuRSo DA ExEcuçÃo Dos

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11,5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

cúusuu oectrta srcunoa - oo lcotupalnaurltro e rtscauzacÃo

12.1. A GESTÃo E FtscALtzAçÃo Dos sERVtÇos sERÃo REAL|ZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTÇoS púsutCOS DA CONTRATANTE, PARA vERlFlcAçÃO Do CUMPRIMENTo DAs CúUSULAS

coNTRATUA1S, coNFçIRME DtsposTo No ART. 67 DA LEt 8.666/93, E TERÃo PoDERES PARA vERlFlcAR E ExlGlR

o sEU FtEL cuMpRtMENTo, sENDo quE suA AUSÊNctA ou EVENTUAL oMtssÃo NÃo EXtMIRÁ A coNTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. coMpETE À FrscALtzAçÃo, DENTRE ourRAS ATRIBUIÇÔES:

n1 rnarusurln À coNTRATADA AS DETERMTNAçÕEs QUE JULGAR NEcESSÁRIAS;

B) coMUNtcAR À corurRereoa euAtseuER DEFEtros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADoS NA EXEcUçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A |MED|ATA RETTRADA DE suAs DEPENDÊNC|AS DE EMPREGADoS A CoNTRATADA cuJA
pERMANÊNctA sEJA tNcoNVENtENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DtFtcULTAR A AÇÃo FlscALlzADoRA,

coRRENDo PoR EXCLUSIVA coNTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔI.IUS OTCORRTNTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA,

d) RECUSAR OS SERVTçOS QUE NÃO TENHAM SIDO ExECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIçÔES

4

ESPECIF ICADAS NESTE CONTRATO;
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E) COMUNICAR À COruTNATAON qUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.

F) EX|GtR A suBsrtrutçÃo, ou vrrAR euALeuER EMPREGADo DA CoNTRATADA, No TNTERESSE Do sERVtço,
poR rNcApAcrDAor rÉcrurca, conDUTA tNcoNVENtENTE ou, Nos cAsos EM euE os MEsMos NÃo ESTEJAM

CuvpRtt'too, coNVEN TENTEM ENTE, AS suAs ATRtBUtçôES.

ey a rtscaltzaçÃo Do coNTRATo seRÁ rxrRcroa eELA sERVtDoR, EDvALDo DE souzA; cpF: 087.975.505-
53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CUtTURAL.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDACOES

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIÇOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - AITERACÕES

14.1. EVENTUA|S ALTERAÇôES CoNTRATUATS REGER-SE-Ão PELA DtsctpLtNA Do ART.65 DA LEt Ne 8.666, DE

1993.

14.2. A coNTRATADA É oBRIGADA A ACETTAR, NAs MESMAS coNDrçôES coNTRATUAIs, os AcRÉsclMos ou
supRESSÕES euE sE FTZEREM NEcESSÁRros, ATÉ o LrMrrE DE 25% (vrNTE E clNco PoR cENro) Do vALoR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

1.4.3. AS SUPRESSÕES RESULTANTES DE AcoRDo CELEBRADo ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÁO

EXCEDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO,

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA . DAs PENALIDADES

15.1. O DESCUMPRIMENTO PEIA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÕES PREVISTAS NESTE

CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

ToDAS AS SANçÕES pREVtsrAS NA LEt FEDERAL Ne 8.666/93, sEM IREJUízo DA RESpoNSABtLIDADE ctvtL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

r - aoventÊncte;

II - MULTA;

il - suspENsÃo DA pARTrcrpAçÃo EM LrclrAçÕEs DA CoNTRATANTE pELo pERíoDo DE ATÉ 05 (ctNco)
ANOS;

IV - DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO M ICIPAL,

5

12.3. A AÇÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE ÍOTAt RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.
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ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

REABILITAÇÃO,

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

I - MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS

DE

A) EXECUçÃO DOS SERVIçOS EM DESACORDO COM AS CONDIçÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUATQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZANDO-SE A RECUSA,

CASO A CORREÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO NÃO SE EFETIVAR NOS 02 (DOIS) DIAS QUE SE SEGUIREM À OATA ON

COMUNICAçÃO FORMAL DA RE.JEIçÃO, INDEPENDENTEM ENTE DAS DEMAIS SANçOES CABíVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAÇÔES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAÇÔES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAçÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÔES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÔES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÀO

REGULARTZAçÃO NO PRAZO DE ATÉ Os (C|NCO) D|AS ÚrrrS ApÓS NOTTFTCAçÃO DO MUNICÍPIO, E QUE NÃO

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUíZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÔEs.

II . MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUÇÃO PARCIAL DO AJUSTE;

\. B) OCORRÊNCIA DE DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAçÃO A QUALQUER CúUSULA OU COND|çÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAS OUTRAS

ALÍNEAS DESTA CLÁUSULA, E APLICADA EM DOBRO NASUA REINCIDÊNCIA, IN DEPEN DENTEM ENTE DAs DEMAIS

SANçÕES CABÍVEIS.

III - MULTA DE 1(»6 (DEz PoR cENTo) SoBRE o VALoR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÔES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALIDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE APL|CAçÃO DE OUTRA PENAL|DADE, PODENDO SER APLTCADAS À COltrnAraOa JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE PARTICIPAR DE LICITAçÃO COM A ADMINISTRAçÃO

E/ou tMpEDtMENTo DE L|C|TAR E CoNTRATAR COM O PoDER PÚBLlco E PoDERÃo sER DESCoNTADAS DO

6

PAGAMENTO A sER EFETUADO

*
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1s.s. DA APL|CAçÃO DAS MULTAS PREVTSTAS NESTA CúUSULA DAS PENALTDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (C|NCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O DTSPOSTO NO ARTTGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

oE Ltl06193.

15,6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AO5 MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCTUSIVE HONORÁRI05 ADVOCATÍCIOS.

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMpANHAMENTO E F|SCALTZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFETTO DE POSTERIOR

VERIFICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFE RÊNCIA E PROPOSTA.

16.3. OS SERVTçOS SERÃO RECEBTDOS DEF|N|T|VAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DO

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, APÓS A VERIFICAçÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIçO EXECUTADO,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO.

16.5, O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DA

CONTRATADA PELOS PREJUÍZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

17.1. O PRESENTE CONTRATO EXTINGUIR-SE-Á PELA IMPLEMENTAçÃO OO SEU TEMPO FINAL, COM O

INTEGRAL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÔES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO, PELO

DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER CúUSULA OU OBRIGAÇÔES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊNCIA DAS HIPóTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E78 OA LEI FEDERAL NE 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, COM AS CONSEQUÊNCIAS INDICADAS NO ART. 80 DA MESMA LEI, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, SUBMETENDo.sE, IRREsTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAçÔES ESTABELECIDAS.

17.2. OS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

TRATIVA17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÁO ADMI
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15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAÇÔES

COMETIDAS.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS:

16.2. OS SERVIÇOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtGtDos/REFEtros/suBSTtru ÍDos No pRAzo FtxADo pELo GESToR E FrscAL Do coNTRATo, Às cusras
DA CoNTRATADA, SEM PREJUíZO DA APLICAçÃO DE PENALIDADES.

rg.q. NII HIPÓTESE DE A VERIFICAçÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM ANTERIOR NÃO SER PROCEDIDA DENTRO

Do pRAZo FtxADo, REpurAR-sr-Á cowo REAL|ZADA, coNSUMANDo-sE o REcEBtMENTo DEFlNlrlvo No DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

CúUSULA DÉCIMA SETIMA - oos CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL:
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PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

18.1. A LEGISLAçÃo apltcÁvrl A ESTE coNTRATo É coMposrA PELA coNsTrrurÇÃo FEDERAL DE 1988, tEl

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMISSOS -, SU BSIDIARIAMENTE,

ESpEctALMENTE A oo cóorco crvtr- BRASILEtRo.

ctÁusuu oÉctrue Hona - caso rontutto r ronca rvtaton

19.1. AS PARTES NÃo poDERÃo sER RESpoNsABrLrzADAs pELo NÃo cuMpRrMENTo DE suAS oantcaçÔes
soB ESTE coNTRAro rtt orcoRRÊructA DE cAsos FoRTUtros ou EVENToS DE FoRçA MAtoR QUE tMPEçAM,

rrupoRÁRra ou DEFTNTIVAMENTE, o cuMpRtMENTo DE euAtsquER DESSAS oBRtGAçÔrs, coruroRrrae

Drsposro oo cóotco crvrL BRAsrLEtRo.

j.9.2. A pARTE euE pRETENDER sE vALER DA EXoNERAçÃo pREVtsrA NEsrA cúusuLA orvrnÁ truroRptnn a
ourRA, DE TMEDTATo E poR EScRtro, oa ocoRnÊructa Do cASo FoRTUlro ou EVENTo DE FoRçA MAloR,

TNFoRMANDo rAN,lgÉN4 o pRAZo ESTTMADo DE DURAçÃo Do REFERtDo EVENTo.

cúusuu vrcÉstwrl - oas orcunacôEs E GARANT|AS aruttconnupcÃo:

20.1. 5E O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO TV PRÁTICAS

coRRUprAS, FRAUDULENTAS, coERctIVAs ou oBSTRUT|VAS, NA LlclrAçÃo ou NA ExEcuçÃo Do

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓs 14 (QUATORZE) DIAS DA ruOT ICIçÃO AO CONTRATADO,

cANcEtAR o FoRNECIMENTo DE AcoRDo coM os TERMoS Do CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÔES

soene nrsosÃo, ApLtcANDo ESTA RESctsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBtrENS on REreRton cúusurn.

20.1.1. pARA os erErtos orstn cúusuLa:
N) "PRÁTICNS DE CORRUPÇÃO,,: OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

euALeuER yANTAGEM coM o oBJETtvo DE TNFLUENcTAR A AçÃo DE SERVTDoR púBltco No PRocEsso DE

LrcrrAçÃo ou NA ExEcuçÃo DE coNrRATo;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE tOeOr-óCtCn, CONSCTENTE OU TNCONSCTENTEM ENTE, qUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

rruorvíouo pARA oBrER BENEFícto FtNANCEtRo DE ourRo DE euALeuER oRDEM, ou coM INrENçÂo DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁrrca coLUStVA": stGNtFtcA UMA coMBrNAçÃo ENTRE DUAS ou MAts PARTES vlSANDo ALCANÇAR

uM FtM tNDEVtDo, tNcLUSrvE TNFLUENctAR TNDEVTDAMENTE As açÕes oe rrncrtnos;
D) "PRÁTICA COERCITIVA,,: SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A sUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÔES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTrcA oBSTRUTTvA":
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cúusuu oÉcrna orrava - oe reetstacÃo apttcÁvrl À rxecucÃo oo contnato
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(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAÇÔES oU FAZER
DECLARAçÔES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA
INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SoBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE
CORRUPÇÃO, FRAUDE, COERÇÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE
PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU coNHECIMENTo EM RELAçÃo A QUESTÔE5
RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;
(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCíCIo Do DIREITo DE o oRGANISMo
FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTo No SUBITEM 5.1.1 E ABAIXo.

19.2. O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CoNTRATo sE coNcLUIR QUE o LICITANTE INDICADo SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,
COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,
FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A
EXECUÇÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM sER RETIRADoS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4, O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNICíPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELo MUNIcíPIo PoSSAM INSPECIoNAR o LocAL E ToDAS AS

CONTAS E REGISTROS RELATIVOS À TXTCUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICÍPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENÇÃO A
CLÁUSULA SoBRE 17.1.1, qUE PREVÊ, NoMEADAMENTE, QUE os AToS DESTINADoS A IMPEDIR
MATERIALMENTE O EXERCíCIO DE INSPEçÃO DO MUNICíPIO E DO DIREITo DE EFETUAR AUDIToRIA PREVISTA

NESTA SUB-CúUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PRoIBIDA E SUJEITA A REscIsÃo Do CoNTRATo, BEM

COMO A UMA DETERMINAçÃO DE INELEGIBILIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS LEGALMENTE APLICÁVEIS.

cúusurA vrGÉsrMA PRIMEIRA . DISPOSICÕES GERAIS

21.2. A ADMTNTSTRAÇÃo PÚBLtcA PoDERÁ MoTtvADAMENTE ADoTAR pRovtDÊtrtctns eceuttLADoRAs,
tNcLUSrvE RETENDo o PAGAMENTo, coMo FoRMA DE PREVENTR A ocoRRÊNcrA DE DANo DE DrFícrL ou
IMPOSSÍVEL REPARAÇÃO.

21.3. TODAS AS COMUNICAçÔES RELATIVAS AO PRESENTE CONTRATO SERÂO CONSIDERADAS COMO ACEITAS,

sE EFETUADAS POR ESCR|TO, MEDTANTE PROTOCOLO, COM EXCEçÃO FETTA ÀS ALTERAçÕES DAS CONDTçÔES
CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A ToLERÂNCIA, poR euALeuER DAS pARTEs, euANTo Ao DESCUMpRIMENTo DAS coNDtçÕES Aeut
ESTrpuLADAs, REeRESENTARÁ MERA LIBERALIDADE, NÃo poDENDo sER tNVocADA coMo NovAçÃo
CoNTRATUAL ou Re lrúructe DE DtRErros, euE poDERÃo sER ExERctDos PELA PARTE euE sE sENTtR

I

21.1. A CONTRATANTE RESERVA-SE o DIREITo DE SUSPENDER TEMPoRARIAMENTE A EXEcUçÃo DESTE

CONTRATO, QUAruOO ruTCTSSÁNIO POR CONVENIÊNCIA DOS SERVIÇOS OU DA ADMINISTRAçÃO, RESPEITADOS

os LtMtrES LEGATS E os DtREtros ASSEGURADoS À coNTRATADA.

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

cúusuu vrcÉsrrue seeuruoa- oe coruouta rruprorrrva
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22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRTGAçÃO ATRAVÉS DO OFÍCrO Ne s3/2023/DELO6-PE/SPRF-PE,

ENVIADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIçÔES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUíDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS r'rOnUnS DO EVENTO E AO SEU CtRCU|TO

b) PROIBIDA A SUBIDA DA RAMPA DE ACESSO AO VIADUTO E À PONTE PRESIDENTE DUTRA POR TRIOS

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÔES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔES NA PONTE.

22.2. NA HIPÓTEsE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

CLÁUSUTA vIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM IUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM A5 DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO.SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TíIULO.

,UAZEIRO-BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

RAZ

JULI ESAR FER REI

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e
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